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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A Constituição da República Federativa do Brasil determina ser a mobilidade urbana eficiente um direito do
cidadão. Torna-se assim primordial que as calçadas da cidade garantam a acessibilidade e que os espaços municipais
sejam devidamente cuidados. A forma em que este ambiente se encontra pode ocasionar graves acidentes e a
propagação de animais peçonhentos. 

a solicitação para limpeza do espaço público municipal localizado ao lado do endereço citado, assim como o
nivelamento da calçada do mesmo, que encontra-se totalmente irregular, conforme demonstrado pelas imagens. 

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 01-03-2021

RUA SIMÃO PEDRO, 44, MARAVILHA, 38.401-476, UBERLÂNDIA - MG, Ponto de referência:
AO LADO DO ENDEREÇO CITADO. DIVISA ENTRE OS BAIRROS MARAVILHA E
ROOSEVELT.

Endereço:

Presidente Atual: SÉRGIO DO BOM PREÇO

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

LOTE / TERRENO - LIMPEZA / CAPINA / ROÇAGEM Nº 5160/2021

ESTADO DE MINAS GERAIS
* RUA RUA OLAVO OLIVEIRA MARQUEZ - EM FRENTE AO Nº 655  E RUA MARIO PEGANINI - EM FRENTE AOS Nº 310; 320 E 340, 34, PRESIDENTE ROOSELVET,

GABINETE DO AMANDA GONDIM

- IMAGENS -
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Sala das Sessões, 1 de março de 2021

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

AMANDA GONDIM

PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA



Nome Quantidade

AMANDA GONDIM 1

1Total


